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Ata de julgamento final do processo ao Pregão nº 247/2015, para Aquisição de gêneros 
alimentícios.  Aos 29 dias de janeiro de 2016, às 11:00h, reuniram-se na Coordenação de 
Suprimentos, tendo como pregoeiro o Sr. Laércio Prestini e sua equipe de apoio de acordo com a 
Portaria nº 25/2016, para julgamento das documentações finais do processo. Foram habilitadas as 
seguintes Empresas: Licisul  Comercial Ltda – ME e L & E  Comercio Varejista Ltda – EPP. 
Conforme segue: Referente ao Item 01, foi vencedor a empresa Licisul  Comercial Ltda – ME, 
valor unitário R$ 4,91. Referente ao Item 02 fracassado, onde iremos comprá-lo posteriormente. 
Referente ao Item 03, fracassado, onde iremos comprá-lo posteriormente. Referente ao Item 04, 
foi vencedor a empresa Licisul  Comercial Ltda – ME, valor unitário R$ 1,43. Referente ao Item 05, 
foi vencedor a empresa Licisul  Comercial Ltda – ME, valor unitário R$ 0,38. Referente ao Item 06, 
foi vencedor a empresa L & E  Comercio Varejista Ltda – EPP, valor unitário R$ 8,15. Referente ao 
Item 07, foi vencedor a empresa L & E  Comercio Varejista Ltda – EPP, valor unitário R$ 3,15. 
Referente ao Item 08, foi vencedor a empresa Licisul  Comercial Ltda – ME, valor unitário R$ 1,99. 
Referente ao Item 09 foi vencedor a empresa L & E  Comercio Varejista Ltda – EPP, valor unitário 
R$ 5,15. Referente ao Item 10, foi vencedor a empresa L & E  Comercio Varejista Ltda – EPP, 
valor unitário R$ 6,99. Referente ao Item 11, foi vencedor a empresa L & E  Comercio Varejista 
Ltda – EPP, valor unitário R$ 1,40. Referente ao Item 12, foi vencedor a empresa L & E  Comercio 
Varejista Ltda – EPP, valor unitário R$ 1,34. Referente ao Item 13, foi vencedor a empresa Licisul  
Comercial Ltda – ME, valor unitário R$ 1,68. Referente ao Item 14, foi vencedor a empresa Licisul  
Comercial Ltda – ME, valor unitário R$ 1,60. Referente ao Item 15, foi vencedor a empresa L & E  
Comercio Varejista Ltda – EPP, valor unitário R$ 1,26. Referente ao Item 16, foi vencedor a 
empresa L & E  Comercio Varejista Ltda – EPP, valor unitário R$ 7,99. Referente ao Item 17, foi 
vencedor a empresa L & E  Comercio Varejista Ltda – EPP, valor unitário R$ 0,67. Referente ao 
Item 18, foi vencedor a empresa Licisul  Comercial Ltda – ME, valor unitário R$ 1,42. Referente ao 
Item 19 foi vencedor a empresa Licisul  Comercial Ltda – ME, valor unitário R$ 2,10. Referente ao 
Item 20, foi vencedor a empresa L & E  Comercio Varejista Ltda – EPP, valor unitário R$ 0,71. 
Referente ao Item 21, foi vencedor a empresa Licisul  Comercial Ltda – ME , valor unitário R$ 2,45. 
Referente ao Item 22, foi vencedor a empresa L & E  Comercio Varejista Ltda – EPP , valor 
unitário R$ 1,99. Referente ao Item 23, foi vencedor a empresa L & E  Comercio Varejista Ltda – 
EPP, valor unitário R$ 2,28. Referente ao Item 24, foi vencedor a empresa Licisul  Comercial Ltda 
– ME, valor unitário R$ 2,72. Referente ao Item 25, foi vencedor a empresa Licisul  Comercial Ltda 
– ME, valor unitário R$ 2,47. Referente ao Item 26, foi vencedor a empresa Licisul  Comercial Ltda 
– ME, valor unitário R$ 1,43. Referente ao Item 27, foi vencedor a empresa L & E  Comercio 
Varejista Ltda – EPP, valor unitário R$ 3,42. Referente ao Item 28, foi vencedor a empresa Licisul  
Comercial Ltda – ME, valor unitário R$ 3,05. Referente ao Item 29 foi vencedor a empresa L & E  
Comercio Varejista Ltda – EPP, valor unitário R$ 0,89. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a 
reunião e lavrada está ata que vai assinada pelos presentes. 
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